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(Reconhecida pelo Decreto Federal n. 69.324 de 07/10/71) 

 

 
DELIBERAÇÃO – Colegiado PPG Stricto sensu Nº 009/2019 

 
Reestrutura a organização curricular do Programa de Pós-
Graduação em História Social, Mestrado. 

 
 

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação do Programa, 
conforme processo nº 6934/2019; 
 

CONSIDERANDO a competência designada ao Colegiado dos 
Programas de Pós-Graduação Stricto sensu, pelo processo nº 11318/2016, que alterou o 
regimento da Câmara de Pós-Graduação;  
 

O COLEGIADO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICO SENSU, em reunião no dia 13 de maio de 2019, aprovou a seguinte Deliberação: 
 
Art. 1º Fica reestruturado o Programa de Pós-Graduação em História Social, 

Mestrado, com área de concentração em História Social. 
 
Art. 2º O Programa terá a duração mínima de 2 (dois) períodos letivos e a máxima de 

4 (quatro) períodos letivos. 
 
Art. 3º O aluno deverá completar 56 (cinquenta e seis) créditos correspondentes a 840 

(oitocentas e quarenta) horas, assim distribuídos: 
a) 4 (quatro) créditos na disciplina obrigatória da área de concentração; 
b) 12 (doze) créditos em disciplinas eletivas; 
c) 40 (quarenta) créditos em Dissertação de Mestrado.  

 
§ 1º O aluno poderá aproveitar os créditos referentes às Atividades Especiais I ou II 

para as disciplinas eletivas em número não superior a 4 (quatro) créditos. 
 
§ 2º Os alunos contemplados com Bolsas do Programa de Demanda Social da 

CAPES/MEC deverão cumprir 2 (dois) créditos referentes ao Estágio de 
Docência na Graduação. 

 
Art. 4º O desenvolvimento do Programa obedecerá à seguinte organização curricular: 
 
A) DISCIPLINA OBRIGATÓRIA DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO (exigem-se 4 créditos) 
2 HIS 085 - Teoria da História e Historiografia 4 cr             60 h 
 
B) DISCIPLINAS ELETIVAS (exigem-se 12 créditos) 
2 HIS 171 - Seminários Especiais – Linha Territórios do Político 2 cr 30 h 
2 HIS 175 - Seminários Especiais – Linha Práticas Culturais,  
                    Memória e Imagem 

 
2 cr 

 
30 h 

2 HIS 176 - Seminários Especiais – Linha História e Linguagens 2 cr 30 h 
2 HIS 173 - Seminários Especiais – Linha História e Ensino  2 cr 30 h 
2 HIS 132 
    a           } Tópicos Especiais em História 
2 HIS 152 

 
créditos 

 
variáveis 
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2 HIS 177 
    a            } Tópicos Especiais em História 
2 HIS 200 

 
créditos 

 
variáveis 

2 HIS 228 
    a            } Tópicos Especiais em História 
2 HIS 270 

 
créditos 

 
variáveis 

 
C) ATIVIDADES ESPECIAIS (facultativas) 
2 HIS 271 -    Atividades Especiais I 4 cr 60 h 
2 HIS 220 -    Atividades Especiais II 2 cr 30 h 
 
D) DISSERTAÇÃO DE MESTRADO (exigem-se 40 créditos) 
2 HIS 114 - Dissertação I 10 cr         150 h 
2 HIS 115 - Dissertação II 10 cr         150 h 
2 HIS 116 - Dissertação III 10 cr         150 h 
2 HIS 117 - Dissertação IV 10 cr         150 h 
 
E) ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO (obrigatório para bolsistas da CAPES) 
2 HIS 120 -  Estágio de Docência na Graduação 2 cr 30 h 
 
Art. 5º Poderão candidatar-se ao Programa graduados e graduandos em História, 

Filosofia, Ciências Sociais e áreas afins, desde que comprovem a conclusão da 
graduação na data da matrícula. 

 
Art. 6º A seleção dos candidatos estará a cargo da Comissão Coordenadora do 

Programa e constará de análise de curriculum vitae, prova escrita, prova de 
proficiência em língua estrangeira (inglês, francês ou espanhol), análise do pré-
projeto de pesquisa e entrevista, podendo ser acrescido outro critério que 
venha a ser exigido pela referida Comissão. 

 
Art. 7º A avaliação do aproveitamento e a verificação da frequência obedecerão às 

normas constantes do Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto 
sensu. 

 
Art. 8º O Programa de Pós-Graduação em História Social, Mestrado, com área de 

concentração História Social, integrará a Câmara de Pós-Graduação e o 
controle acadêmico será centralizado na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação. 

 
Art. 9º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA,  13 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Profa. Dra. Maria de Fátima Guimarães, 

Coordenadora do Colegiado dos Programas de  
Pós-Graduação Stricto sensu. 

 
 

Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), Km 380 – Fone (43) 3371-4000 – PABX – Fax 3328-4440  - Caixa Postal 10.011 – CEP 86057-970 – Internet http://www.uel.br 

LONDRINA  -  PARANÁ  -  BRASIL 
 
Form. Código 11.764 – Formato A4 (210x297)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

http://www.uel.br


 3

Universidade                            
Estadual de Londrina 
(Reconhecida pelo Decreto Federal n. 69.324 de 07/10/71) 

 

 
DELIBERAÇÃO – Colegiado PPG Stricto sensu Nº 009/2019 

 
 

2 HIS 085 - TEORIA DA HISTÓRIA E HISTORIOGRAFIA 4 cr    60 h 
Reflexões teóricas sobre conceitos e perspectivas de abordagem da história, considerando suas 
fundamentações, metodologias e modelos construídos para a produção de um saber histórico-
crítico.  
 
2 HIS 171 - SEMINÁRIOS ESPECIAIS: LINHA TERRITÓRIOS DO 

POLÍTICO 
 

2 cr    30 h 
Discussão teórica e metodológica dos projetos e dissertações da linha de pesquisa. 
 
2 HIS 175 - SEMINÁRIOS ESPECIAIS: LINHA PRÁTICAS CULTURAIS, 

MEMÓRIA E IMAGEM 
 

2 cr    30 h 
Discussão teórica e metodológica dos projetos e dissertações da linha de pesquisa. 
 
2 HIS 176 - SEMINÁRIOS ESPECIAIS: LINHA HISTÓRIA E 

LINGUAGENS 
2 cr    30 h 

Discussão teórica e metodológica dos projetos e dissertações da linha de pesquisa. 
 
2 HIS 173 - SEMINÁRIOS ESPECIAIS: LINHA HISTÓRIA E ENSINO  

2 cr    30 h 
Discussão teórica e metodológica dos projetos e dissertações da linha de pesquisa. 
 
2 HIS 271 - ATIVIDADES ESPECIAIS I  4 cr    60 h 
Publicação de um artigo em revista científica, avaliada pela Capes-Qualis, com conceito A, B ou 
capítulo de livro. Exige-se que o tema esteja de acordo com a Linha de Pesquisa a qual o estudante 
estiver vinculado. Aceita-se cópia do artigo publicado ou carta da direção da revista. 
 
2 HIS 220 - ATIVIDADES ESPECIAIS II 2 cr    30 h 
Apresentação de trabalho em evento científico com publicação de texto completo nos anais do 
evento. O evento científico deverá ter relevância reconhecida na área de História e para a pesquisa 
do discente, devidamente avaliada pela comissão coordenadora do PPGHS. 
 
2 HIS 120 - ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO 2 cr    30 h 
Participação em aulas de Graduação, treinamento de estagiários de iniciação científica e outras 
atividades correlatas a critério e acompanhamento da Comissão Coordenadora do Programa, com a 
supervisão do Coordenador e com a presença do Docente responsável pela Disciplina na 
Graduação. 
 
2 HIS 132 
      a           } TÓPICOS ESPECIAIS EM HISTÓRIA 
2 HIS 152 

 
créditos 

 
variáveis 

Ementa a ser definida na oferta de cada tópico. 
 
2 HIS 177 
     a           } TÓPICOS ESPECIAIS EM HISTÓRIA 
2 HIS 200 

 
créditos 

 
variáveis 

Ementa a ser definida na oferta de cada tópico.  
 
2 HIS 228 
     a           } TÓPICOS ESPECIAIS EM HISTÓRIA 
2 HIS 270 

 
créditos 

 
variáveis 

Ementa a ser definida na oferta de cada tópico.  
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